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Inciso I - Despesas com Pessoal e Encargos

Alínea Discriminação das despesas Valores (R$ 1,00)

a Despesas com pessoal ativo            35.707.982,28 

b Despesas com pessoal inativo e pensões (2)                 256.722,13 

c              7.406.633,37 

d                                -   

TOTAL 43.371.337,78

Inciso II - Outras Despesas de Custeio

Alínea Discriminação das despesas Valores (R$ 1,00)

a                 586.086,55 

b              2.882.719,54 

c

d

e                 330.935,56 

f Passagens e despesas com locomoção                   13.835,90 

g                     3.600,00 

Despesas com sentenças judiciais transitadas em julgado (precatórios, requisições de pequeno

valor e débitos judiciais periódicos vincendos) a servidores ou empregados, conforme ação

orçamentária específica, apropriado pelo Critério de Competência.

Benefícios a servidores e empregados – auxílio-creche

Indenizações de ajuda de custo, transporte e auxílio moradia

Diárias pagas a servidores, empregados e colaboradores

Benefícios a servidores e empregados – assistência médica e odontológica

 Poder Judiciário

ANEXO I da Resolução do CNJ nº 102/2009 – CNJ

Benefícios a servidores e empregados – auxílio-alimentação

Benefícios a servidores e empregados – auxílio-transporte

Despesas com encargos sociais incidentes sobre a remuneração de pessoal
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ANEXO I da Resolução do CNJ nº 102/2009 – CNJ

h Aluguel de imóveis                 324.145,75 

i Serviços de água e esgoto                 169.014,79 

j Serviços de energia elétrica                 702.517,56 

k Serviços de telecomunicações                   19.158,30 

l Serviços de comunicação em geral

m

                175.584,48 

n Serviços de limpeza e conservação                 605.353,72 

o                 280.211,70 

p                   51.340,00 

q              1.526.914,13 

r                 629.304,26 

s

t                 902.780,68 

u                   16.163,00 

v                 213.809,55 

w                   29.601,23 

x                 609.211,47 

y                   24.752,80 

z Demais despesas de custeio              4.349.737,95 

TOTAL 14.446.778,92

Serviços de seleção e treinamento

Serviços de informática, incluindo manutenção e locação de software, locação de

equipamentos de processamento de dados, serviços de tecnologia da informação, serviços

técnico-profissionais de tecnologia da informação, aquisição de software sob encomenda 

Locação de mão de obra e postos de trabalho, ressalvado o apropriado nas alíneas “n”, e “o”

Serviços de vigilância armada e desarmada

Serviços de publicidade

Aquisição de material de consumo, ressalvado o apropriado nas alíneas ‘s” a “w”

Aquisição de gêneros alimentícios

Aquisição de material bibliográfico

Aquisição de material de processamento de dados e de software

Aquisição de material de expediente

Serviços médico e hospitalares, odontológicos e laboratoriais

Aquisição de combustíveis e lubrificantes
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ANEXO I da Resolução do CNJ nº 102/2009 – CNJ

Inciso III -Despesas com Investimentos

Alínea Discriminação das despesas Valores (R$ 1,00)

a              3.741.028,50 

b

c                     7.516,04 

d                 206.483,96 

e Aquisição de Material Permanente – Demais itens                 165.845,46 

TOTAL 4.120.873,96

Inciso IV - Despesas com Inversões Financeiras

Alínea Discriminação das despesas Valores (R$ 1,00)

a                                -   

b Outras inversões                                -   

TOTAL 0,00

Alínea Discriminação das despesas Valores (R$ 1,00)

a Pessoal e Encargos            55.017.583,00 

b Custeio            14.850.842,00 

c Investimentos                                -   

d Inversões Financeiras                                -   

TOTAL            69.868.425,00 

Aquisição de Material Permanente – Programas de Informática

Inciso V - Repasses do Tesouro  Estadual ou sub-repasses recebidos, destinados ao pagamento de:

Aquisição de imóveis, ou bens de capital já em utilização.

Construção e reforma de imóveis

Aquisição de Material Permanente - Veículos

Aquisição de Material Permanente – Equipamentos de Informática
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Inciso VI – Receitas

Alínea Discriminação das receitas Valores (R$ 1,00)

a recursos a título de custas judiciais              2.760.232,70 

b recursos a título de taxas judiciárias              1.322.232,14 

c recursos a título de serviços extrajudiciários              4.793.919,86 

d              3.699.734,70 

TOTAL 12.576.119,40
(1)

 E-fisco financeiro fechado na sexta feira dia 20.04.12, às 17:00h. Arquivo enviado para publicação no dia 23.04.12 no período da tarde.

(3)  
Demais receitas arrecadadas pelo TJ.

(2)
As despesas com inativos e pensionistas, do Poder, vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores do Estado de Pernambuco, são custeadas pelo Fundo Financeiro de Aposentadorias e

Pensões dos Servidores do Estado-FUNAFIN, com recursos oriundos das contribuições previdenciárias dos servidores ativos, inativos, pensionistas e patronal dos ativos. No entanto, por ser o montante das referidas

contribuições insuficiente para cobertura dessas despesas, o TJ complementa  a diferença ao Fundo através de Dotação Orçamentária Específica (DOE) aqui consignada, conforme Lei Complementar nº 28/00.

demais recursos conforme previsão em leis específicas (3)


